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errata
.

A ERRATA consiste em retificar a redação da CLÁUSULA TERCEIRA 
– do VaLor no 5º termo aditivo ao contrato nº 073/2020 e a sua 
publicação no doe de 16/02/2021 – Protocolo nº 627818.
oNde se LÊ: o valor atual do contrato passará para r$697.787,64 (Seis-
centos e noventa e sete mil setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e 
quatro centavos) o valor mensal e r$ 8.469.637,56 (oito milhões quatro-
centos e sessenta e nove mil seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e 
seis centavos) o valor anual.
Leia-se: o valor atual do contrato passará para r$697.787,64 (Seis-
centos e noventa e sete mil setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e 
quatro centavos) o valor mensal e r$ 8.373.451,68 (oito milhões quatro-
centos e sessenta e nove mil seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e 
seis centavos) o valor anual.

Protocolo: 659493

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/sesPa/2021
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
“MENor PrEÇo Por iTEM”, conforme abaixo:
oBJETo: aquisição do medicamento oMaliZUMaBE 150 MG para atendi-
mento dos pacientes M.f.d.N., c.r.r., a.a.S., a.M.B.P. e d.l.B., oriundos de 
demanda administrativa da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa.
daTa da aBErTUra: 08 de junho de 2021.
Horário: 09h00 (Horário de Brasília).
local: www.comprasnet.gov.br.
UaSG: 925856
Programa de Trabalho:  908288
Natureza da despesa:  339030
fonte de recurso: 0103
ENTrEGa do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a pregoei-
ra responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (Pa) 24 de maio de 2021.
JoVEliNa Maria SoUSa MaToS
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 659416

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2021
Nº do iNstrUMeNto: 3º terMo aditiVo ao coNVÊNio assis-
teNciaL Nº 03/2018.
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e o HoSPiTal NoVE dE aBril, MaNTENEdora: aS-
SociaÇÃo lar SÃo fraNciSco dE aSSiS da ProVidÊNcia dE dEUS, 
cNPJ nº 53.221.255/0001-40, cNES nº 7712103.
BaSE lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 136, da lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: alteração do nº da dotação orçamentária 
e da ação ao Termo aditivo, para cobertura de suas despesas no exercício 
financeiro de 2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: dotação orçamentária: 907684; ação: 268077.
Belém, 22 de maio de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 659152

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 710 de 24 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que dispõe 
os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidE-
raNdo o processo nº 2021/520856,
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 24.05.2021, o pe-
ríodo de gozo das férias da servidora GillENE liMa fErrEira, identidade 
funcional nº 57190932/1, ocupante do cargo de aGENTE dE PorTaria, lo-
tada no Departamento de Vigilância Sanitária, concedidas através da Porta-
ria coletiva nº 383/05.04.2021, publicada no doE nº 34.542/06.04.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria  dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em. 24.05.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 659572

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a Portaria Nº 100 de 14/05/2021, publica-
da no doe nº 34.588 de 19/05/2021, sob o protocolo nº 657067, 
por haver equívocos na informação do nome e matrícula do servidor desig-
nado para fiscal, oriundo do processo nº 2021/510904.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 659229
torNar seM eFeito a Portaria Nº 99 de 14/05/2021, publicada 
no doe nº 34.588 de 19/05/2021, sob o protocolo nº 657074, por 
haver equívocos na informação do nome e matrícula do servidor designado 
para fiscal, oriundo do processo nº 2021/510719.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 659227
torNar seM eFeito a Portaria Nº 101 de 14/05/2021, publica-
da no doe nº 34.588 de 19/05/2021, sob o protocolo nº 657050, 
por haver equívocos na informação do nome e matrícula do servidor desig-
nado para fiscal oriundo do processo nº 2021/511029.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 659234

oUtras MatÉrias
.

editaL de cHaMaMeNto de eNtidades Para coMPor a cistt-ces/Pa
o conselho Estadual de Saúde, no uso de suas competências legais, con-
siderando a deliberação de seu plenário em reunião ordinária do dia 23 de 
março de 2021, chama as Entidades interessadas em permanecerem e as 
que pretendem ingressar na ciSTT Estadual, e informa que o período de 
inscrição para as Entidades será de 25 de maio até ás 17 horas do dia 10 
de junho de 2021. a avaliação documental das entidades pela ciSTT/Pa 
ocorrerá no dia 21 de junho de 2021.
os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
1. ofício do Titular da Entidade em papel timbrado que contenha endereço, e 
declarando a intenção e indicando os seus representantes titular e suplente.
2. documentos dos indicados: cPf, rG e endereço.
os documentos poder ser entregues na sede do cES/Pa (rua dos Timbiras, 
1827, Batista campos) e no endereço eletrônico: para@yahoo.com.br
Belém, 25 de maio de 2021.
Maria Eunice carvalho de Moraes
Presidente do cES/Pa

Protocolo: 659484
LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº 707 de 24 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 91 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do registro civil de Nascimento nº 068551-
01-55-2021-1-00198-178-0088155-14.
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor daVid TEiXEira loPES, id. funcional nº 
57206119/3, ocupante do cargo de Técnico Patologia clínica, lo tado no 
Hospital regional - Tucuruí, 10 (dez) dias de licença à Paternidade, no 
período de 19 de maio de 2021 a 28 de maio de 2021.
i – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 19 de maio de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 24/05/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 659623
coMissÃo iNterGestores BiPartite

secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa
coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde 

do estado do ParÁ
Resolução Nº 40, de 19 de Maio de 2021.

a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando o decreto nº 7.508, de 28/06/2011, que regulamenta a lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa e dá outras providências.
- Considerando o Oficio nº1148/2021/SVS/MS, referente à solicitação do 
levantamento do quantitativo de doses (d2) das vacinas coVid – 19 (Si-
novac /Butantan) para complementação do esquema vacinal.
- considerando deliberação consensual da comissão intergestores Biparti-
te – ciB/Pa, em reunião ordinária de 13 de Maio de 2021.
resolve
art. 1 ° - Pactuar a listagem com a manifestação de quantitativo de resí-
duo a vacinar com dose 2, sem estoque garantido nos municípios.
art 2 º - aprovar que quantitativo de faltosos listados por município, con-
forme anexo, terá o envio de doses garantido pelo estoque em reserva téc-
nica do Estado, sendo debitados esses mesmos quantitativos dos próximos 
envios das pautas de distribuição.
art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de maio de 2021.

Sipriano ferraz Santos Júnior.
Secretário adjunto de Políticas de Saúde- SaPS /SESPa.

Presidente da ciB/SUS/Pa (em exercício).

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.


